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O Ministério do Planejamento
autorizou nesta sexta-feira o retorno ao
serviço público federal de 42 ex-
funcionáriosdoGovernoFederal,demitidos
durante aGestãoCollor e anistiadospela
lei nº 8.878/94. As autorizações foram
concedidas por meio de cinco portarias
publicada na edição de hoje do Diário
Oficial daUnião,Seção2.
A portaria nº 34 dá a oito ex-

funcionários do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social
(BNDES) odireito a serem reintegrados
àinstituição.
Deacordocomaportarianº35,quatro

pessoas que foram demitidas da extinta
Siderurgia Brasileira S.A (Siderbras)
poderão retornar ao serviço público,
passandoa fazerpartedoquadroespecial
em extinção do Ministério de Minas e
Energia (MME), sobo regimeceletista.
Já a portaria nº 36 concede a dois

funcionáriosdaPetrobrasaoportunidade
para retornaremà empresa.
Aportaria nº 37autorizao retornoao

serviçopúblico federal dequatropessoas
que faziam parte do Serviço Federal de
Processamento de Dados (Serpro),
devendo retornar à entidade.
A última portaria publicada hoje, de

número 38, defere a reintegração de 24
funcionários demitidos da extinta Rede
Ferroviária Federal S.A (RFFSA),
passandoa fazerpartedoquadroespecial
emextinçãodoMinistériodosTransportes,
sob regimeceletista.
Os interessados deverão ser

notificadosematé30dias,tendoigualprazo
para se apresentaremaoórgão.Casonão
seapresentedentrodoprazoestipulado,o
anistiadoconvocadoestarárenunciandoao
direitode regressar ao serviçopúblico.

A portaria esclarece também que,
segundooparecer nº 1/07 daAdvocacia
GeraldaUnião(AGU),nenhumórgãoda
administraçãopública federal tempoder
dereverdecisões tomadaspelaComissão
Especial Interministerial (CEI)naanálise
dosprocessosde retornodosanistiados.
O retorno desses ex-servidores foi

validadopelaCEI,responsávelpelaanálise
de todososprocessosde reintegraçãodos
servidoresanistiadosdemitidosdoserviço
público durante o Governo Collor. A
condiçãoparaodeferimentodo retornoé
de que os anistiados não recebam os
valores retroativos referentes aoperíodo
em que estiveram afastados do serviço
públicofederal.

SALÁRIOS
Paraque a remuneraçãodeparte dos

anistiadossejacalculada,éprecisoqueos
convocados apresentem o último
contracheque recebido noórgão emque
trabalhavam,jáqueaSiderbraseaRFFSA
sãoempresas extintas.
Casooanistiadonãodisponhadesse

documento,seráfeitaumabuscapelaficha
funcionaldointeressado,nosarquivosdas
companhias extintas, e a remuneração
será atualizadade acordocomos índices
de correção dos benefícios do Regime
GeraldaPrevidênciaSocial, desdeadata
do desligamento até o mês anterior ao
retornoaoemprego.
Na hipótese de os dados não serem

localizados nos arquivos do Governo
Federal, o servidor será, então,
automaticamente enquadrado na
Tabela de Remuneração de
Empregados dos Órgãos Extintos,
fixada pelo decreto n.º 6.657, publicado
noDOU em21/11/2008.
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Assembléia no
Ibama

O Sindicato dos Servidores
Públicos Federais no Estado do
Maranhão (Sindsep/MA)convocaos
servidores do Ministério do Meio
Ambiente (MMA), Ibamae Instituto
ChicoMendes para participarem de
Assembléia a se realizar hoje, 09 de
fevereiro,às9he30min,noAuditório
do Ibama, na qual será discutida e
deliberada a seguinte pauta:
Informes;Avaliação do Processo de
Negociação; Calendário de
Mobilização eEncaminhamentos.

As agências bancárias de todo o
Brasil vão ficar fechadas na
segunda-feira (15) e terça-feira (16)
de carnaval, voltando a abrir às 12h
de quarta (17), segundo aFederação
Brasileira de Bancos (Febraban).
As contas e carnês que vencem

nos dias 15 e 16 podem ser pagas
semmulta na quarta-feira, segundo
a entidade.
Além disso, os clientes podem

agendar o pagamento dos boletos ou
pagar as contas nos caixas
eletrônicos, na internet ou em
correspondentes bancários, diz a
Febraban. Veja os horários de
funcionamentonoG1.com.
Fonte:G1

Veja os horários
dos bancos neste

carnaval
Agências não abrem na
segunda (15) e terça (16).
Na quarta (17), bancos
abrem a partir das 12h.


